
 

 

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR – ETP 

Art. 1º. O Estudo Técnico Preliminar deverá ser realizado pela Secretaria Demandante conforme 

as diretrizes deste Anexo, no âmbito do Consórcio Intermunicipal Serra da Mantiqueira – CISMA, 

conforme esquema orientativo abaixo: 

1) INTRODUÇÃO 

Este documento trata-se de estudo técnico preliminar, visando à CONTRATAÇÃO DE 

EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE CAPTAÇÃO DE 

IMAGENS, FOTOGRAFIA, FILMAGEM, PRODUÇÃO AUDIOVISUAL E EDIÇÃO DE 

VÍDEOS INSTITUCIONAIS PARA O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL SERRA DA 

MANTIQUEIRA – CISMA, COM FUNDAMENTO LEGAL NO ART. 75, II, DA LEI 

14.133 DE 01/04/2021. 

 

Tal estudo consiste na primeira etapa do planejamento de uma contratação, de modo a assegurar a 

viabilidade e embasar o Termo de Referência, conforme previsto na Lei 14.133/2021, art. 6º, inciso 

XX. 

2) DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE 

Necessidade de contratação de empresa especializada em captação audiovisual e produção de 

conteúdos institucionais para cobertura de eventos, projetos e ações promovidas pelo CISMA. 

3) REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO: 

O contrato celebrado será por Dispensa de Licitação, com fulcro no art. 75, II, da Lei Federal nº 

14.133/2021. 

A empresa contratada deverá possuir experiência comprovada, equipe técnica qualificada e 

equipamentos profissionais adequados à execução dos serviços.  

A contratada deverá possuir equipamentos profissionais compatíveis com produção audiovisual 

institucional, incluindo captação em alta resolução, equipamentos de áudio, estabilização de 

imagem e, quando necessário, captação aérea com drone regularizado. 

 



 

4) ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES 

ITEM QUANT UNID DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS/SERVIÇOS 

01 01 SERVIÇO Projeto Tatu Turista 

02 01 SERVIÇO Copa CISMA 2026 

03 01 SERVIÇO Projeto ODS na Cidade 

04 01 SERVIÇO Produção de Vídeo Institucional Mantiqueira Paulista 

 

5) LEVANTAMENTO DE MERCADO 

O objeto da contratação de empresa especializada para prestação de serviços de captação de 

imagens, produção audiovisual e vídeos institucionais é necessário para execução das ações 

propostas pelo Consórcio Intermunicipal Serra da Mantiqueira – CISMA. 

6) ESTIMATIVA DO PREÇO DA CONTRATAÇÃO 

A estimativa do valor da contratação será realizada mediante pesquisa de preços junto a 

fornecedores especializados do ramo de atividade compatível com o objeto contratado. 

7) DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 

A solução proposta contempla cobertura audiovisual dos projetos e eventos do CISMA, produção 

de vídeos institucionais, documentários, banco de imagens, materiais para redes sociais e 

divulgação da Mantiqueira Paulista. 

8) JUSTIFICATIVA PARA PARCELAMENTO 

A contratação será realizada pelo critério de menor preço global, considerando a necessidade de 

padronização técnica, identidade visual, integração operacional e uniformidade na execução dos 

serviços audiovisuais relacionados aos projetos e ações institucionais do CISMA. 

A adoção de múltiplos fornecedores por lote poderá comprometer a qualidade, a linguagem visual, 

o padrão de edição, a organização operacional e a integração dos materiais produzidos, além de 

gerar dificuldades de gerenciamento e fiscalização contratual. 

Dessa forma, a contratação global mostra-se mais vantajosa à Administração, garantindo maior 

eficiência na execução dos serviços, unidade estética e institucional dos materiais produzidos e 

melhor coordenação das atividades desenvolvidas. 

9) DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS 



 

Fortalecimento da comunicação institucional do CISMA, valorização da Mantiqueira Paulista, 

promoção turística regional e ampliação da transparência pública. 

10) PROVIDÊNCIAS PRÉVIAS AO CONTRATO 

Elaboração do Termo de Referência, pesquisa de preços, definição de dotação orçamentária e 

elaboração da minuta contratual. 

11) CONTRATAÇÕES CORRELATAS/INTERDEPENDENTES 

Os serviços possuem relação direta com ações de comunicação institucional, promoção turística e 

divulgação das atividades do CISMA. 

12) IMPACTOS AMBIENTAIS 

Os serviços contratados possuem baixo impacto ambiental, considerando tratar-se 

predominantemente de produção audiovisual e prestação de serviços técnicos. 

13) VIABILIDADE DA CONTRATAÇÃO 

Diante do exposto, verifica-se que a contratação é necessária, viável e adequada, sendo a melhor 

solução para atendimento das demandas institucionais do Consórcio Intermunicipal Serra da 

Mantiqueira – CISMA. 

 

Santo Antônio do Pinhal/SP, 07 de Maio de 2026. 

 

MARIANA FÁTIMA SANTOS 

Responsável Técnico 


